
 

 

ILUSTRISSIMA SENHORA JÉSSICA SANTOS MESQUITA 
M.D. PRESIDENTE E PREGOEIRA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL/APAC DA 
AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E CLIMA - APAC 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 0063.2022.CEL.PE.0010.APAC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2022 

 

 

A PDCA Engenharia Planejamento Desenvolvimento Consultoria e Assessoria Ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita na CNPJ/MF sob o nº 11.019.554/0001-57, com sede a Rua 
Guimarães Peixoto, nº 75, Sala 1601 a 1605 – Casa Amarela – Recife/PE, vem, respeitosa e 
tempestivamente, à presença de Vs. Sas. com fulcro na correspondente Lei de Licitações, a fim de 
apresentar o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra o ato de declarar vencedora a licitante 
HIDROBR CONSULTORIA LTDA. - CNPJ n° 19.368.145/0001-78, o que faz pelas razões de fato 
e direito aduzidas a seguir. 
 

ACERCA DA TEMPESTIVIDADE 

 

Antes de adentrar no mérito da questão, registra-se que o PROCESSO LICITATÓRIO nº 
0063.2022.CEL.PE.0010.APAC , PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2022 declarando vencedor no 
dia 08/03/2023  às 11:37 horas conforme transcrito no chat do sistema PEINTEGRADO, e que de 
acordo com as regras estabelecidas no edital regente do processo, no item 16 estabelece que: 
 

16.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante 
inconformado com o resultado poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, ao final da sessão pública virtual, a intenção de 
recorrer contra decisões do pregoeiro, através de campo próprio do 
sistema eletrônico, com o registro da motivação do recurso, sendo-
lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias para anexar no 
sistema eletrônico memoriais contendo as razões do recurso, que 
devem ser apresentadas ao pregoeiro.  

16.1.1. As motivações para interposição de recurso deverão ser 
registradas no sistema em até 10 (dez) minutos após a declaração 
do vencedor. 

Diante do exposto, pode-se observar que a recorrente manifestou-se no campo próprio do sistema 
PEINTEGRADO dentro do tempo estipulado no referido sistema e com a devida motivação, a sua 
inconformação com o resultado divulgado. Prosseguindo, a recorrente também anexou dentro do 
prazo estipulado de 3 (três) dias no sistema, os seus argumentos que fundamentam a sua 
irresignação, ou seja, no dia 10/03/2023. 
 

Assim, demonstrado o cabimento e a tempestividade do presente recurso, passa-se à análise do 
mérito. 

  



 

 

DOS FATOS 

 

Por intermédio de sua COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL/APAC, a AGÊNCIA 
PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E CLIMA - APAC, promoveu a licitação sob a modalidade de 
pregão eletrônico, tipo menor preço, visando à contratação de empresa para a " contratação de 
empresa especializada para identificação remota de massas d’água e barragens em Pernambuco”. 
 
Interessada em participar do certame, a PDCA Engenharia Planejamento Desenvolvimento 
Consultoria e Assessoria Ltda, adquiriu o edital e compareceu à sessão de abertura e de lances, 
formulando a sua proposta de acordo com as regras editalícias e cumprindo a legislação trabalhista 
vigente, tudo de acordo com a planilha de licitação que teve como origem de preços as tabelas 
salariais publicadas pelo DNIT. 
 
Ocorre que, a licitante HIDROBR CONSULTORIA LTDA apresentou no seu lance final o menor 
preço dentre todos os licitantes, e por esse motivo, foi declarada vencedora. Entretanto, a mesma 
não cumpriu integralmente às disposições do edital e ainda afrontou a legislação trabalhista 
vigente, quando apresentou na sua proposta valores salariais abaixo dos pisos estabelecidos para 
os profissionais de nível superior e técnicos. 
 
Inconformada com essa prática de remuneração inferior ao piso salarial das categorias ante 
mencionadas, a recorrente vem se manifestar contrária a essa decisão por considerar que TODOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS sejam norteados pelas mesmas regras e condições de 
igualdade. 
 
A propósito, a decisão ora combatida fere o princípio da igualdade, princípio universalmente 
consagrado no direito administrativo, sobre o qual o lecionador Marçal Justen Filho nos ensina: 
 

“Depois de editado o ato convocatório, inicia-se a chamada fase 
externa da licitação. Os particulares apresentam as suas propostas 
e documentos que serão avaliados de acordo com os critérios 
previstos na Lei e no ato convocatório. Nessa segunda fase, a 
Administração verificará quem, concretamente, preenche mais 
satisfatoriamente as condições para ser contratado. Também 
nessa etapa se exige o tratamento isonômico. Trata-se então, da 
isonomia na execução da licitação. Todos os interessados e 
participantes devem receber tratamento equivalente. 

Nesse mesmo sentido, o notório jurista Celso Antônio bandeira de Melo esclarece que a licitação 
objetiva não apenas selecionar a proposta mais vantajosa ao interesse público, como também 
resguardar o interesse dos particulares de disputarem o negócio jurídico em posição de igualdade 
entre si. 
 
Hely Lopes Meirelles por sua vez, nos leciona: 

“A igualdade entre os licitantes é princípio impeditivo da 
discriminação entre os participantes do certame, quer através de 
cláusulas que, no edital ou convite, favoreçam uns em detrimento 
dos outros, quer mediante julgamento faccioso, que desiguale os 
iguais ou iguale os desiguais. Desse princípio, decorre os demais 
princípios da licitação, pois esses existem para assegurar a 
igualdade. 



 

 

“O desatendimento a esse princípio constitui a forma mais insidiosa 
de desvio de poder, com que a Administração quebra a isonomia 
entre os licitantes, razão pela qual o Judiciário tem anulado editais 
e julgamentos em que se descobre a perseguição ou o favoritismo 
administrativo.” 

Nesse contexto, não se pode aceitar que a seleção de proposta mais vantajosa para o contratante 
se dê à custa do desrespeito ao princípio licitatório da equidade, consignado no ordenamento 
pátrio. Dessa forma, ainda que um licitante apresente proposta mais vantajosa financeiramente por 
se utilizar de critérios de custos alheios à legislação vigente, não se pode esperar que a 
administração pública compactue com essa ilegalidade, assumindo também para sí, o ônus do 
descumprimento de regras previamente estabelecidas pela legislação, quando a mesma deveria 
ser a guardiã dos direitos constitucionais. 
 

DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS DA 

HIDROBR CONSULTORIA LTDA 

 
Com o intuito de detalhar e analisar profundamente os preços unitários ofertados na planilha pela 
licitante HIDROBR CONSULTORIA LTDA, analisaremos a seguir a equipe técnica proposta pelo 
edital para a consecução dos trabalhos. 
 

ITEMI FONTE 
CODIG
O 

Função Pré-Requisito 

EQUIPE - NÍVEL SUPERIOR 

1.2  DNIT  P8053  
Analista de 
Geoinformação  

Graduação em Agrimensura, Arquitetura, 
Engenharia Cartográfica, Engenharia 
Agrícola, Engenharia Agronômica, 
Engenharia Ambiental, Engenharia Civil, 
Engenharia Sanitária, Geologia, 
Geografia, Urbanismo ou áreas afins com 
experiência profissional maior ou igual a 5 
anos* e experiência comprovada no 
desenvolvimento de base cartográfica 
vetorial e estudos com aplicações de 
geoprocessamento e sensoriamento 
remoto 

     

EQUIPE - NÍVEL MÉDIO E ADMINISTRATIVO 

2.1  DNIT  P8026  
Auxiliar 
Administrativo  

 

 
Há de se separa neste momento, as 2 (duas) categorias profissionais que possuem condições 
diferenciadas quanto aos valores estipulados nos respectivos pisos salariais conforme cláusulas 
trabalhistas, a saber: 
 
i) Profissional e nível superior, e; 

ii) Profissional de nível médio e administrativo. 

A regulamentação do profissional de nível superior (Código DNIT P8053) é regido pelo sistema 
CONFEA/CREA, o qual está disposto na Lei Federal nº 4950-A/1966 (Anexo I), e que estabelece 
uma remuneração mínima de 8,5 (oito virgula cinco) salários mínimos vigentes para esses 
profissionais. De acordo com A Medida Provisória 1.143/22 , o valor do salário mínimo EM Janeiro 
de 2023 é de R$ 1.302,00 (um mil trezentos e dois reais) totalizando dessa forma, o valor de 
R$11.067,00 (onze mil e sessenta e sete reais) para o profissional cotado na planilha de preços. 



 

 

 
A regulamentação salarial dos profissionais de nível médio (Código DNIT P8026) são regidos aqui 
no Estado de Pernambuco pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Assessoramento, 
Perícia, Pesquisa e Informação no Estado de Pernambuco – SINATPPI/PE, o qual anualmente, 
negocia com a classe patronal representada pelo Sindicato Nacional das Empresas de Arquitetura 
e Engenharia Consultiva – SINAENCO/PE, a convenção trabalhista para posterior homologação 
junto ao Ministério do Trabalho (Anexo II). Na última Convenção Coletiva do Trabalho (CCT) 
referente ao ano 2022-2023, ficou estabelecido entre as partes um piso salarial a ser seguido pelas 
empresas de arquitetura e engenharia consultiva aqui no Estado de Pernambuco, um valor de 
R$1.342,00 (hum mil trezentos e quarenta e dois reais). 
 
O próprio edital de pregão eletrônico é bem claro quanto à necessidade de observância à legislação 
trabalhista, o qual deixa explícito de forma clara e inequívoca no item abaixo que transcrevemos 
para maior clareza dos fatos. 
 

subitem 7.4. Deverão estar incluídos nos preços propostos todos 
os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, 
despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e 
demais despesas correlatas. 

Isto posto, passemos a confrontar os valores salariais apresentados na planilha de preços pela 
licitante HIDROBR CONSULTORIA LTDA , com data base de Janeiro de 2023, com os valores 
mínimos correspondentes aos pisos salariais para cada categoria, conforme mostrado tabela 
abaixo consubstancia o dito acima. 
 

DISCRIMINAÇÃO ENTIDADE 

PISO 

SALÁRIAL 

DA 

CATEGORIA 

(R$) 

SALÁRIO 

PROPOSTO 

PELA 

LICITANTE (R$) 

DIFERENÇA 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

P8053 Analista de 

Geoinformação 
CREA R$ 11.067,00 R$ 6.080,00  - R$ 4.987,00 

ABAIXO DO 

PISO 

SALARIAL 

P8026 Auxiliar 

Administrativo 
SINTAPPI R$ 1.340,00 R$ 1.320,10 - R$ 21,90 

ABAIXO DO 

PISO 

SALARIAL 

 
Da simples observação da tabela acima, verifica-se o afronte à legislação trabalhista vigente no 
país, pela licitante HIDROBR CONSULTORIA LTDA o qual não poderá ser corroborado em 
hipótese alguma por esta D. Comissão, uma vez que o salário normativo mensal de cada 
empregado, para efeito da confecção das Planilhas de Custos e Formação de Preços pelas 
proponentes, têm que ser no mínimo os salário com base na Lei Federal nº 4950-A/1966 para 
profissionais vinculados ao Sistema CONFEA/CREA e na Convenção Coletiva De Trabalho 
2022/2023 registrada no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE sob o nº PE001211/2022 para 
os profissionais de nível médio. 
 
A apresentação de proposta de preços com valores dos salários abaixo do previsto em Convenção 
Coletiva, não se trata de mero erro formal, mas sim de descumprimento de legislação trabalhista 
em vigor por parte da licitante, passível de desclassificação. Não se trata de rigorismo 
desnecessário, nem de defeitos irrelevantes, conforme alega a recorrente, mas de inobservância 
às normas trabalhistas em vigor. 
 



 

 

É importante salientar que mais vantajosa não será a proposta que, dentre as apresentadas, 
ofereça os menores preços, mas aquela que demonstre estar efetivamente adequada à realidade 
de mercado. A proposta que não estiver baseada em preços possíveis e aceitáveis, 
inevitavelmente impedirá o alcance do que é almejado no certame licitatório. 
 
Mesmo nos casos de contratação por preço global, é necessário adotar providências com vistas à 
verificação dos valores unitários quando se revelarem incompatíveis com os preços de mercado. 
O que importa à Administração Pública é que a licitação e o contrato lhe propiciem resultado 
concreto. Para tanto, é imprescindível avaliar se as propostas lançadas pelos licitantes possuem 
condições concretas de ser executadas (se são exeqüíveis). Não basta selecionar a proposta com 
o menor preço, é imperioso verificar se ela obedece aos requisitos editalícios e legais. 
 
Considerando que cabe à Administração zelar pela execução do objeto a ser executado com 
legalidade, qualidade e eficiência, a contratação de licitante nessas condições, notadamente pela 
incapacidade de cumprimento adequado do objeto é causa de transtornos para a Administração 
Pública que, apesar de dispender tempo e recursos na contratação, não obtém o resultado 
esperado. 
 
O Tribunal de Contas da União se manifestou da seguinte forma na Decisão 253/02, publicada no 
DOU, 07 abr. 2002: 

 
“O fato de os processos licitatórios terem sido realizados em regime 
de preço global não exclui a necessidade de controle dos preços 
de cada item.” 

 
O descumprimento do salário mínimo profissional, além de configurar uma patente ilegalidade por 
si só que deve ser rechaçada pela Administração Pública por força de toda a principiologia que 
rege a sua atuação, pode sujeitar a Administração Pública a ser responsabilizada pelos débitos 
trabalhistas decorrentes da inobservância ao piso salarial mínimo.  Neste particular, salienta-se 
que recentemente o Plenário do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 760931, 
com repercussão geral reconhecida, confirmou o entendimento adotado na Ação Declaratória de 
Constitucionalidade nº 16 que veda a responsabilização automática da administração pública, só 
cabendo sua condenação se houver prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na 
fiscalização dos contratos, o que certamente estará configurado no presente caso, com a agravante 
da Administração já ter referendado o inadimplemento antes mesmo da execução do contrato.  
Outrossim, o descumprimento do salário mínimo profissional certamente implicará na lavratura de 
auto de infração pelo CREA, nos termos do art. 8º da Resolução CONFEA nº 397, de 11 de agosto 
de 1995, bem como, do Ministério do trabalho e Emprego para os casos dos profissionais de nível 
médio conforme Convenção Coletiva de Trabalho registrada no MTE e que segue anexa a este 
recurso. 
 
Outro questão tão importante para ser registrada, mas não menos que os fatos exaustivamente 
comentados anteriormente acima neste recurso, diz respeito que a HIDROBR CONSULTORIA 
LTDA, como não apresentou a composição das despesas fiscais indicando apenas o percentual 
adotado que está abaixo do estabelecido do DECRETO Nº 36.872, de 28 de julho de 2011 - 
ANEXO I do estado de Pernambuco, que é de 9,469% (nove vírgula quatrocentos e sessenta e 
nove por cento) para as empresas sujeitas à apuração pelo regime do lucro presumido 
inviabilizando assim o pagamentos dos devidos impostos. 
 
Ao cabo de tudo o quanto foi exposto até o presente, resta manifestamente evidenciado o equívoco 
da decisão de V.Sa que, ao examinar a proposta da licitante HIDROBR CONSULTORIA LTDA. 
certamente não observou os pormenores intrínsecos da legislação trabalhista dos profissionais 



 

 

aqui relacionados para a execução dos serviços ora contratados por essa Secretaria de 
Infraestrutura e Recursos Hídricos. 
 
Assim é obrigação da administração pública não somente buscar a proposta mais vantajosa, mas 
também observar o cumprimento da legislação vigente de modo a garantir o sucesso da 
consecução do objeto pela licitante vitoriosa. 
 

DO DIREITO 

 

Outrossim, como é sabença ordinária, as exigências de habilitação e classificação não são 
estabelecidas ao acaso, elas atendem a uma necessidade da Administração proceder uma 
filtragem prévia daqueles com quem pretende contratar, necessidade esta imposta pelo interesse 
público, para contratar com o particular tecnicamente capacitado e dentro dos parâmetros exigidos 
pela Legislação. 
 
No processo licitatório é dado, a Administração, meios para que possa agir sempre no sentido de 
fazer valer o interesse público, tendo como objetivo a busca da melhor proposta, avaliando-se aqui 
preliminarmente o preço e depois a habilitação, sempre com a observância do tratamento 
isonômico. 
 
Logo, tendo o Edital, com base na Lei de Licitações, estabelecidos requisitos mínimos para a 
qualificação e classificação dos licitantes, necessária para a execução do objeto do contrato, tem 
a Administração Pública o dever de observar se todos os proponentes satisfazem tais requisitos, 
sob pena de tratamento desigual. 
 
Assim não só pelo amparo legal, mas por não ter a classificada respeitado o Edital, tão pouco 
cumprido com as legislações trabalhistas e tributaria, a recorrente espera ver reformada a decisão 
que declarou como vencedora a empresa HIDROBR CONSULTORIA LTDA. - CNPJ n° 
19.368.145/0001-78 no Edital de Pregão Eletrônico supra. 
 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Recife, 10 de março de 2023. 

 
 
 
 

Taciana Teixeira Magalhães 
Diretora Administrativa RG nº 4701626 SSP/PE 

Representante Legal - PDCA ENGENHARIA 
 

ANEXOS: 

Anexo A - Lei 4.950-A/66 

Anexo B - Convenção Coletiva de Trabalho SINTAPPI/PE Nº PE0001211/2022 

Anexo C - Decreto Nº 36.872, de 28 de julho de 2011 - Anexo I, Boletim Nº 019/2013 

  



 

 

 

ANEXO A - LEI FEDRAL 4950-A/1966 

  



07/11/2019 L4950-A

www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4950a.htm 1/2

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966.

Vide RSF nº 12, de 1971.
Dispõe sôbre a remuneração de profissionais diplomados
em Engenharia, Química, Arquitetura, Agronomia e
Veterinária.

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou e manteve, após veto presidencial, e eu, AURO MOURA
ANDRADE, PRESIDENTE do SENADO FEDERAL, de acôrdo com o disposto no § 4º do art. 70, da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art . 1º O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelasEscolas de Engenharia,
de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária é o fixado pela presente Lei.

Art . 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração mínima obrigatória por serviços prestados pelos
profissionais definidos no art. 1º, com relação de emprêgo ou função, qualquer que seja a fonte pagadora.

Art . 3º Para os efeitos desta Lei as atividades ou tarefas desempenhadas pelos profissionais enumerados no art.
1º são classificadas em:

a) atividades ou tarefas com exigência de 6 (seis) horas diárias de serviço;

b) atividades ou tarefas com exigência de mais de 6 (seis) horas diárias de serviço.

Parágrafo único. A jornada de trabalho é a fixada no contrato de trabalho ou determinação legal vigente.

Art . 4º Para os efeitos desta Lei os profissionais citados no art. 1º são classificados em:

a) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de
Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso universitário de 4 (quatro) anos ou mais;

b) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de
Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso universitário de menos de 4 (quatro) anos.

Art . 5º Para a execução das atividades e tarefas classificadas na alínea a do art. 3º, fica fixado o salário-base
mínimo de 6 (seis) vêzes o maior salário-mínimo comum vigente no País, para os profissionais relacionados na alínea a
do art. 4º, e de 5 (cinco) vezes o maior salário-mínimo comum vigente no País, para os profissionais da alínea b do art.
4º.

Art . 6º Para a execução de atividades e tarefas classificadas na alínea b do art. 3º, a fixação do salário-base
mínimo será feito tomando-se por base o custo da hora fixado no art. 5º desta Lei, acrescidas de 25% as horas
excedentes das 6 (seis) diárias de serviços.

Art . 7º A remuneração do trabalho noturno será feita na base da remuneração do trabalho diurno, acrescida de
25% (vinte e cinco por cento).

Art . 8º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1966; 145º da Independência e 78º da República.

AURO MOURA ANDRADE 
Presidente do Senado Federal

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.4.1966

*

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.950-A-1966?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Congresso/ResSF12-71.htm
tavares
Realce



 

 

 

Anexo B - Convenção Coletiva de Trabalho SINTAPPI/PE Nº PE0001211/2022 
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I>BV>ieLLLTLL>MFIHF>@IQ>B?<I=NT>?@>E<=F>J?>@FBH?>JF>?@AB?O<JF>M<N>AFB>CD<QCD?B>E<D=<T
IGJ?A?GJ?GH?@?GH?>JF>QFE<Q>FEFBBIJFr>

II><Hd>BV>ieLLLTLL>MFIHF>@IQ>B?<I=NT>?@>E<=F>J?>IGY<QIJ?Z>A?B@<G?GH?>MHFH<Q>FD
A<BEI<QN>JF>?@AB?O<JF>M<NT>E<D=<J<>AFB><EIJ?GH?T>IGJ?A?GJ?GH?@?GH?>JF>QFE<Q>FEFBBIJFT
<H?=H<JF>AFB>@dJIEF>J?YIJ<@?GH?>CD<QI[IE<JFT>JI=EBI@IG<GJFT>GF>Q<DJF>@dJIEFT><=
=?CD?Q<=>J?[IGIHIY<=T>@?GEIFG<GJF>F>OB<D>FD>A?BE?GH<O?@T>B?=A?EHIY<@?GH?>J<>IGY<QIJ?Z
J?Is<J<>A?QF><EIJ?GH?r>

III>BV>ieLLLTLL>MFIHF>@IQ>B?<I=NT>?@>E<=F>J?>IGY<QIJ?Z>HFH<Q>?>A?B@<G?GH?T>AFB>JF?Gb<
<JCDIBIJ<>GF>?s?BESEIF>ABF[I==IFG<QT>G<>[FB@<>JF=>B?ODQ<@?GHF=><=>=D=?Ae>

IY>BV>̂ eLLLTLLMCD<HBF>@IQ>B?<I=NT>?@>E<=F>J?>@FBH?>JF>EwGaDO?>JF>?@AB?O<JF>M<N>AFB
CD<QCD?B>E<D=<r>
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,-./-01222322-45678-97:-.;<78=3-;9-><86-5;-96.?;-@A<:@A;.-><A8<-5;-><5<-B7:C6-<?D-0E
4,7F?;-;-A9=-<F683-:797?<56-<-2G-4@A<?.6=H-

,7-./-01222322-45678-97:-.;<78=3-;9-B<,6.-56-;9I.;J<56-@A<F56-6>6..;.-6-F<8>79;F?6-5;
B7:C6- 4<=- I6.?<56.- 5;- 7F,<:75;K- ><A8<5<- I6.- 56;FL<- >6FJMF7?<3- ;9- @A;- 8;N<
><.<>?;.7K<5<-I6.-9D57>6-<?D-6-8;O?6-9M8-56-8;A-F<8>79;F?6H-

,77-6>6..;F56-<-96.?;-56-;9I.;J<56-4<=-I6.-@A<:@A;.-><A8<3-7F5;I;F5;F?;9;F?;-56-:6><:
6>6..7563-68-P;F;B7>7Q.768-56-8;JA.6-5;,;.R6-.;>;P;.-S2-TJ-5;-<:79;F?68H-

,777-6>6..;F56-<-96.?;-56-;9I.;J<56-4<=-I6.-@A<:@A;.-><A8<3-6-8;JA.6-5;-,75<-;9-J.AI6
5;,;.Q->6F?;9I:<.-A9<->6P;.?A.<-I<.<-68-J<8?68->69-<-.;<:7K<LR6-56-8;IA:?<9;F?6-56
9;8963-F6-,<:6.-5;-<?D-./-01EU2322-45678-97:->;F?6-;-8;88;F?<-.;<78=H-

7O-6>6..;F56-<-96.?;-56-;9I.;J<56-4<=-I6.-@A<:@A;.-><A8<3-<-;9I.;8<-6A-;9I.;J<56.
.;>;P;.Q-A9<-7F5;F7K<LR6-5;-<?D-E2-45;K-I6.->;F?6=-56-><I7?<:-PQ87>6-,7J;F?;3-<-?V?A:6
5;-.;;9P6:86-5<8-5;8I;8<8-;B;?7,<8-I<.<-6-<>;.?6-.;8>78W.7<8-?.<P<:C78?<3-5;,75<9;F?;
>69I.6,<5<8H-

I<.QJ.<B6- EX- Y- <8- 7F5;F7K<LZ;83- 7F5;I;F5;F?;9;F?;- 5<- >6P;.?A.<3- 5;,;.R6- 8;.
>69I;F8<5<8-;-I<J<8-<68-P;F;B7>7Q.768-56-8;JA.63-F6-I.<K6-FR6-8AI;.76.-<-0G-4,7F?;-;
@A<?.6=-C6.<8-<IW8-<-;F?.;J<-5<-56>A9;F?<LR6->69I:;?<-;O7J75<-I;:<-8;JA.<56.<H-

I<.QJ.<B6-0X-Y-68-,<:6.;8-5<8->6P;.?A.<8-9VF79<8-<NA8?<5<8-F;8?<->:QA8A:<-I65;.R6
86B.;.-<FA<:9;F?;3-<?A<:7K<LZ;8-I;:<-,<.7<LR6-56-7I><H-

I<.QJ.<B6-[X-Y-<-I<.?7.-56-,<:6.-9VF796-;8?7IA:<56-;-5<8-5;9<78->6F57LZ;8->6F8?<F?;8
56-\\><IA?]]-5;8?<->:QA8A:<3-B7><9-<8-;9I.;8<8-:7,.;8-I<.<-I<>?A<.;9->69-68-8;A8
;9I.;J<568-6A?.68-,<:6.;83->.7?D.768-;->6F57LZ;8-I<.<->6F>;88R6-56-8;JA.63-P;9->696-<
;O78?MF>7<-6A-FR6-5;-8AP8V5768-I6.-I<.?;-5<-;9I.;8<-;-<-;B;?7,<LR6-6A-FR6-5;-5;8>6F?6
F6-8<:Q.76-5;-;9I.;J<56-4<=3-6-@A<:-5;,;.Q-8;-B6.-6-><863-7F>757.-<I;F<8-F<-I<.>;:<
@A;-;O>;5;.-<6-:797?;-<>79<1-

I<.QJ.<B6-GX-Y-<8->6P;.?A.<8-;-<8-7F5;F7K<LZ;8-I6.-96.?;-;̂6A-I6.-7F,<:75;K3-I.;,78?<
F6-7F>786-7-;-77-56-\\><IA?]]-5;8?<->:QA8A:<3-FR6-8;.R6->A9A:Q,;783-8;F56-@A;-6
I<J<9;F?6-5;-A9<-;O>:A7-<-6A?.<1-

I<.QJ.<B6-SX-Y-<8-8;JA.<56.<8-5;,;.R6-6P8;.,<.-6-B7;:->A9I.79;F?6-5;8?<->:QA8A:<3
5;,;F563-I<.<-?<F?63->6F8?<.-F<-.;8I;>?7,<-<IW:7>;-5;-8;JA.63-<8->6F57LZ;8-9VF79<8
<@A7-;8?<P;:;>75<83-86P-I;F<-5;-,7;.;9-<-.;8I6F5;.-I6.-;,;F?A<:-I.;NAVK6-><A8<56-_
;9I.;8<-;̂6A-;9I.;J<561-

I<.QJ.<B6-UX-Y-<-I.;8;F?;->:QA8A:<-FR6-?;9-F<?A.;K<-8<:<.7<:3-I6.-FR6-8;->6F8?7?A7.-;9
>6F?.<I.;8?<LR6-5;-8;.,7L681-

I<.QJ.<B6-̀X-Y-<8-;9I.;8<8-B<.R6-6-7F,;8?79;F?6-9;F8<:-7F7>7<:-I6.-;9I.;J<56-F6-,<:6.
5;-./-[3aU-4?.M8-.;<78-;-67?;F?<-;-8;78->;F?<,68=1

�
bcdebfghcijklbfg

g
mkncfckhgopmlqhgrbrhgsghcilklbgthehgulkvbgwimwtmlbrhkg
�

B7><-<88;JA.<56-9;F8<:9;F?;-<68-;9I.;J<568-I6.-><5<-B7:C6-;O>;I>76F<:3-8;9-:797?;-5;
75<5;3-A9-<AOV:76-5;-./-̀03U2-48;?;F?<-;-5678-.;<78-;-8;88;F?<->;F?<,68=1

�
g
mkncfckhgxlypflqhgsghcijklbgucrwehkg
�

8;.Q-<88;JA.<56-A9<-<NA5<-5;->A8?63-;@A7,<:;F?;-<-20-45678=-I7868-5;88<->6F,;FLR6-_
DI6><-56-WP7?6-56-;9I.;J<561

I<.QJ.<B6-zF7>6{
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+,-./,/01230-,/+4-5060/,2786+0/90/-0:43./90/;69,/01/;,8.3/0<46;,80=50/.4/-42036.3/,/>?
26-.-/90--,/+.=;0=@A.B/C6+,/6-0=5,/9./2,:,10=5./90/<40/53,5,/./DEFGH/90--,/+8I4-48,J

�
�

KLMNOPNLQRSQNOPTPUVLQWQPRXYZZ[L\QRSXYZZ[L\QXLRPUYRPRSZQ
MLOXPZQ]POPQPRXYZZ[L̂KLMNOPNP_[LQ

Q
KÙ aZaUPQbYcdZYXPQ]OYXSYOPQeQXaUVSOSZQeQPRXYZZ[LQSQRSXYZZ[LQ
�

,-/01230-,-/=A./96-+3616=,3A././53,f,8g./C016=6=.B/C6+,=9./23.6f69,/,/0h6:i=+6,/90
0h,10/90/:3,;690j/0/0-5036869,90/=./1.10=5./9,/,916--A.J

2,3I:3,C./2361063.

C6+,/1,=569././963065./90/203+02@A./,/-,8I36./6:4,8/2,3,/C4=@k0-/6:4,6-/0/23.1.@k0-/,
g.10=-/0/148g030-J

2,3I:3,C./-0:4=9.

C6+,/;09,9,/,/9016--A./90/01230:,9,/:0-5,=50/01/+.=53,5./90/0h2036i=+6,J

�
Q
KÙ aZaUPQbYcdZYXPQZScaMRPQeQKLMNOPNLQRSQSl]SOYmMKYPQ
�

C6+,/;09,9,/,/,916--A./90/01230:,9./01/30:610/90/+.=53,5./90/0h2036i=+6,B/<4,=9./0-50
nI/50=g,/53,f,8g,9./2,3,/./10-1./01230:,9.3B/.4/01230-,/9./10-1./:342.B/=,/10-1,
C4=@A.J

�
Q
KÙ aZaUPQbYcdZYXPQNSOKSYOPQeQKLMNOPNLQNSX]LÒ OYLQRSQNOPTPUVLQ
�

,-/01230-,-/f0=0C6+6,9,-/208,/230-0=50/+.=;0=@A./2.903A./C631,3/+.=53,5./2.3/23,j.
9050316=,9./+.1/=.;.-/01230:,9.-B/+.1/6=503;6=6i=+6,/9./-6=5,226o20/0/,=4i=+6,/9.
-0-+,2o20B/549./=.-/5031.-/9,/806/=p/qJr>soqt/0/90+/=p/?Juq>/90/>uo>?oqtJ

2,3I:3,C./v=6+.

0-5,/+8I4-48,/=A./,f3,=:0/./+.=53,5./90/53,f,8g./6=5031650=50J

�
RSZUYcPXSMNL̂RSXYZZ[LQ

Q
KÙ aZaUPQbYcdZYXPQwaPONPQeQOSUP_[LQRSQSX]OScPRLZQ
�

,-/ 01230-,-/ C.3=0+03A./ ,./ -6=96+,5./ .f3063.B/ <4,=9./ -.86+65,9./ 2.3/ 0-+365.B
6=C.31,@k0-/-.f30/./=v103./0/308,@A./90/01230:,9.-/0h6-50=50-/0/9016569.-B/=./23,j.
1Ih61./90/?>/x;6=50y/96,-B/+.=5,9.-/,/2,3563/9./30+0f610=5./9,/+.330-2.=9i=+6,B/-0=9.
69z=0.B/5,=5./2,3,/30<40303/f01/+.1./2,3,/30-2.=903B/<4,8<403/106./90/+.14=6+,@A.J

2,3I:3,C./v=6+.

=,/308,@A./,+61,/10=+6.=,9,B/90;03I/+.=-5,3/=.10/+.12805./9./01230:,9.B/=4103./0/-{360
9,/+52-/x+,35063,/90/53,f,8g./0/230;69i=+6,/-.+6,8yB/v8561./-,8I36./30+0f69.B/9,5,/90
,916--A./0/9016--A./-0/C.3/./+,-.J/

�
Q
KÙ aZaUPQbYcdZYXPQwaYMNPQeQKPONPQRSQYM|LOXP_[LQ
�
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+,-./01.,+,-2314.5.163-+3,-./01.7+83,9-43-+:3-8+-8;,0.4,+9-5+1:+-8.-;4231/+<639
;45=>,;?.-/.45;34+483-3-0.1@383-:1+A+=B+83-0.=3-/.,/3C

�
D
EFGHIHFJDKLMNILOJDIPQRJDSDTUOUFUMJVWUDXPDYPIELIWUD
�

+,-1.,5;,Z.,-8.-./01.7+83,9-+-51;:[1;3-83-./01.7+8319-038.163-,.1-B3/3=37+8+,-0.=3
,;4:+00;\0.9-8.?.483-+:.48.1-+3,-,.7>;4:.,-1.]>;,;:3,̂

+-_-/+15+<63-83-+:3-B3/3=37+:̀1;3-a>4:3-+3-,;48;5+:39-43-/@4;/3-53/-bc-d?;4:.-.
]>+:13e-B31+,-8.-+4:.5.8f45;+9-3A,.1?+483-3-]>.-8.:.1/;4+-3-+1:C-cgg9-534,3=;8+83h

A-_-8.?.1i-+-./01.,+-+01.,.4:+1-43-+:3-8+-B3/3=37+<63-3,-+:.,:+83,-+8/;,,;34+=-.
8./;,,;34+=9-7>;+,-0+7+,-8+-7120_27:,9-53/-+-1.,0.5:;?+-5B+?.9jklmnojlopqrrqstlu9
7>;+,-83-58-0+1+-,+]>.-83-,.7>13-8.,./01.739-1+;,-534,:+483-3-43/.-3>-43/.,-83,
./01.7+83,-31+-8./;:;83,-.-5̀0;+,-83,-:1f,-v=:;/3,-534:1+5B.]>.,h

5-_-:15:-./-5;453-?;+,9-534:.483-8;,51;/;4+483-:38+,-+,-?.1A+,-1.,5;,̀1;+,-8.?;8+,-.
3,-,.>,-8.,534:3,-=.7+=/.4:.-0.1/;:;83,h

8-w-53/013?+<63-83-0+7+/.4:3-8+,-?.1A+,-1.,5;,̀1;+,-+:1+?[,-8.-/3.8+-5311.4:.9
8.0̀,;:3-A+45i1;3-3>-5B.]>.-+8/;4;,:1+:;?3-8.?;8+/.4:.-43/;4+839-3>-,.-231-3-5+,3-3
0+7+/.4:3-8.?.1i-,.1-.2.:>+83-43-+:3-B3/3=37+:̀1;39-./-.,0[5;.9-,+=?3-,.-3-./01.7+83
5345318+1-./-1.5.A.1-3-5B.]>.C

.-w-4.,:.-5+,39-,.1i-8.?;8+->/+-:+x+-031-B3/3=37+<63-43-?+=31-8.-1y-z{|-83-0;,3-8.,:+

534?.4<63-]>.-8.?.1i-,.1-0+7+-0.=3-./01.7+831-+3-,;4:+00;\0.�

�
D
EFGHIHFJDKLMNILOJDINRLOJDSD}UY~PELOP~RUDXPDYIED
�

8.,8.-]>.-,3=;5;:+83-0.=3-./01.7+83-8;,0.4,+839-3A1;7+_,.-+-./01.,+-+-2314.5.1-+3
/.,/39-3,-231/>=i1;3,-01..45B;83,-8+-1.=+<63-8.-,+=i1;3,-.-534:1;A>;<Z.,-_-1,5
d;4,,eC-

�
UHRYJID~UYOJIDYP}PYP~RPIDJDJXOLIIWU�DXPOLIIWUDPDOUXJFLXJXPIDXP

EU~RYJRJVWUD
D
EFGHIHFJDKLMNILOJDULRJKJDSDRPFPRYJ�JFTU�RYJ�JFTUDYPOURU�TUOPDU}}LEPD
�

53/-A+,.-43-+1:;73-��-8+-5=:-53/-1.8+<63-8+8+-0.=+-=.;-4�-zbC��z\b{zz-.-3,-+1:;73,
g�+9-A9-59-�-.-8+-5=:-d+0̀,-=.;-4�-z�Cc�g\b{zge9-+,-./01.,+,-038.163-;/0=./.4:+1
03=@:;5+,-8.-2=.x;A;=;�+<63-83-=35+=-8.-:1+A+=B3C-

�

0+1i71+23-01;/.;13-

�

+,-03=@:;5+,-0+1+-3-:1+A+=B3-�-8;,:�45;+-d:.=.:1+A+=B3\:1+A+=B3-1./3:3\B3/.-322;5.e
038.163-,.1-+0=;5+8+,-+-:38+-./01.,+-3>-i1.+,9-+3,-8.0+1:+/.4:3,-3>-+3,-,.:31.,
.,0.5@2;53,-8+-./01.,+9-3>-;48;?;8>+=/.4:.9-+:1+?[,-8.-01.?;,63-./-03=@:;5+,-01̀01;+,9
534:1+:3-8.-:1+A+=B39-:.1/3-+8;:;?3-+3-534:1+:3-8.-:1+A+=B3-3>-:.1/3-8.-+8.,63C-:+;,
534:1+:3,9-+8;:;?3,-3>-:.1/3,-8.-+8.,63-8.?./-534,:+1-5=+1+/.4:.̂-5+17+-B31i1;+9
a314+8+- 8.- :1+A+=B39- 5348;<Z.,- 8.- :1+A+=B39- 1./>4.1+<639- 03,,;A;=;8+8.- 8.
2=.x;A;=;8+8.-8.-a314+8+9-?;,;:+-+-,.8.-.-1.71+,-8.-.17343/;+-]>.-,.163-8.
1.,034,+A;=;8+8.-8.-5>/01;/.4:3-83-./01.7+83-./-?;1:>8.-8+-+:;?;8+8.-231+-83-+/A;.4:.
./01.,+1;+=C

�
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,-./0.-12345067829

�

-435:,.54-43,285.;23<7=>6<.3754?-43,2>@?<=-438531>5A<B<><C-D;23823>2=->3853?.-B->E2324
5:,.50-8243,2.?-82.543853851<=<F7=<-9

�

,-./0.-123?5.=5<.29

�

-435:,.54-43,285.;23<7=>6<.32435:,.50-8243G653?.-B->E-:3H38<4?I7=<-37243.50<4?.24385
46-3:-?.<C32631<><-<4J3:54:23G65323?.-B->E2345K-3.5-><C-8235:3>2=-><8-8538<L5.4-
854?-9

�

,-./0.-123G6-.?29

�

-43 8<4,24<DM543 .5>-?<L-43 H3 .54,274-B<><8-853 ,5>-3 -G6<4<D;2J3 :-76?57D;23 26
12.75=<:57?282435G6<,-:57?243?5=72>N0<=243538-3<71.-54?.6?6.-375=544/.<-353-85G6-8-3H
,.54?-D;23823?.-B->E23H38<4?I7=<-35385:-<43854,54-4345.;232B.<0-?2.<-:57?53,.5L<4?-4
5:382=6:57?2354=.<?237243?5.:243823,-./0.-123,.<:5<.29

�

,-./0.-123G6<7?29

�

-3,.54?-D;2385345.L<D24385312.:-3.5:2?-385L5./32B45.L-.3-43:54:-43.50.-438535.0272:<-5
85:-<43,.5L<4M54354?-B5>5=<8-437-437.O43823:<7<4?P.<23823?.-B->E235J35:3.-C;238-
7-?6.5C-3854?5345.L<D2J354457=<->:57?53.5-><C-82312.-3823-:B<57?538-35:,.54-J32
5:,.50-82385L5./3-44<7-.323.54,5=?<L23?5.:23853.54,274-B<><8-853723?2=-7?53H
2B45.L-D;235323=2..5?23=6:,.<:57?238-43.50.-438535.0272:<-37243?5.:243823,-./0.-12
,.<:5<.29323?.-B->E-82.32635:,.50-82346B:5?<823-23?5>5?.-B->E23=2:,.2:5?5Q453-
=6:,.<.-43:54:-43.50.-438535.0272:<-35385:-<43,.5L<4M54354?-B5>5=<8-437-437.O49

�

,-./0.-12345A?29

�

=274?<?6<32B.<0-D;238235:,.50-82J35323:54:2385L53-44<7-.3=27?.-?23853,.545.L-D;2382
4<0<>2382438-824353<712.:-DM54J3-=544-824385312.:-3.5:2?-J3:58<-7?532B45.LI7=<-38-4
72.:-43<7?5.7-438-35:,.54-342B.534506.-7D-38-3<712.:-D;2J342B3,57-3853=-.-=?5.<C-D;2
8531->?-30.-L53538-43.54,5=?<L-43=2745G6F7=<-438537-?6.5C-3?.-B->E<4?-J345:3,.5K6@C2
8-3.54,274-B<><C-D;23=@L5>353=.<:<7->9

�
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YZ[\]̂ Z_̀aZ̀bY\c\[dèf̀gehai]̂ Z_̀aZ̀bY\c\[dej̀heYk\_̀aZ
lZ__e\[̀Z̀Z_b\ci[ia\aZ_̀
heYk\_̀ai_gil[ih\YZ_̀

`
g[mn_n[\̀oipq_ik\̀heh\̀r̀aZ_gehbèihaZoiaè
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40/:56/+0;34:B/O0.;34/34/35:-0678,65;24/7514/567859.34/3.:/8598.:/5:2.=515-,3.:/7514
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.,/,- ,03H23/- ,@- 23@.3@,@- ?/1DH2,@- 2,- ./3@3H03- H3B?K1,PQ?- K?M301F,- ]3210,1@J
.DOM1K,P?3@J-K?HF?K,P?3@JN?H?/V/1?@-,2F?K,0~K1?@J-30K̂R

�
c
defghgeicjgkljgimnhkoicjgirpicscoqlhiektitqcihhudkipk�icschklpivvk�vqc
�

,@-3A./3@,@-23@K?H0,/Q?-A3H@,MA3H03-2?@-@3D@-3A./3B,2?@-@1H21K,M1I,2?@-3-/3.,@@,/Q?
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Anexo C - Decreto Nº 36.872, de 28 de julho de 2011 - Anexo I, Boletim Nº 019/2013 



 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado. 

DECRETO Nº 36.872, DE 28 DE JULHO DE 2011. 

 

Estabelece percentuais máximos para os encargos 

sociais, custos administrativos, remuneração da 

empresa e despesas fiscais relativos à elaboração de 

orçamentos para serviços de engenharia consultiva, e 

dá outras providências.  

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

37, incisos II e IV, da Constituição Estadual, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos procedimentos adotados para a 

elaboração de orçamentos para contratação de serviços de engenharia consultiva no âmbito do 

Poder Executivo; 

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 001, de 08 de junho de 2011, da Procuradoria Geral do 

Estado;  

 

CONSIDERANDO o Acórdão nº 2129/2010, do Plenário do Tribunal de Contas da União – 

TCU, publicado no Diário Oficial da União em 1º de setembro de 2010; 

 

CONSIDERANDO o Acórdão proferido, em 15/06/2011, pelo Pleno do Tribunal de Contas 

do Estado, nos autos do Processo TC nº 1102951-1, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Poder Executivo, os seguintes percentuais 

máximos relativos a encargos sociais, custos administrativos, remuneração da empresa e 

despesas fiscais, para fins de elaboração de orçamentos para contratação de serviços de 

engenharia consultiva:  

 

I - encargos sociais – 84,04% (oitenta e quatro vírgula zero quatro por cento), aplicáveis 

sobre o valor total dos salários da equipe, abrangendo pessoal dos níveis superior, técnico, 

administrativo e auxiliar, conforme Anexo I deste Decreto; 

 

II - custos administrativos – 20,00% (vinte por cento), aplicáveis sobre o valor da soma 

do total dos salários da equipe com os encargos sociais; 

 

III - remuneração da empresa – 12% (doze por cento), aplicáveis sobre o valor total dos 

custos diretos e indiretos; 
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IV - despesas fiscais - deve-se observar o regime de apuração de lucros das empresas 

concorrentes, utilizando-se o percentual máximo de 9,469% (nove vírgula quatrocentos e 

sessenta e nove por cento) para as empresas sujeitas à apuração pelo regime do lucro 

presumido e o percentual máximo de 16,62% (dezesseis vírgula sessenta e dois por cento) 

para as empresas sujeitas à apuração pelo regime do lucro real, aplicáveis sobre o valor total 

dos custos diretos e indiretos, acrescido da remuneração da empresa, conforme Anexo II. 

(Redação alterada pelo art. 1º do Decreto nº 41.059, de 4 de setembro de 2014.) 

 

Parágrafo único. Os órgãos da administração direta e indireta do Estado deverão 

estabelecer, nos editais de licitação, que as empresas sujeitas à apuração pelo regime do lucro 

real apresentem demonstrativo de apuração da Contribuição Social para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS e da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, 

elaborado com base nas declarações e informações transmitidas à Receita Federal do Brasil, 

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa do BDI 

correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 

compensação, inerente à sistemática da não-cumulatividade das referidas contribuições, no 

exercício imediatamente anterior ao do certame.” (Redação alterada pelo art. 1º do Decreto nº 

41.059, de 4 de setembro de 2014.) 

 

Art. 2º Os itens correspondentes a administração local, custos com 

mobilização/desmobilização e instalação de canteiro de obras e acampamento devem compor 

a planilha orçamentária dos custos diretos, não sendo permitido o respectivo cômputo na Taxa 

de Bonificações e Despesas Indiretas - BDI. 

 

Art. 3º Este Decreto não se aplica: 

 

I - às licitações cujos editais tenham sido publicados antes da sua entrada em vigor; 

 

II - às hipóteses em que, por força de convênio ou instrumento equivalente, a 

Administração esteja obrigada a utilizar outros percentuais. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Palácio do Campo das Princesas, em 28 de julho de 2011. 

 

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS 

Governador do Estado 

 

THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES 

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR 

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA 

 

ANEXO I 

 

/?de410592014
/?de410592014
/?de410592014
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ENCARGOS SOCIAIS 

 

Demonstrativo de Encargos Sociais e Trabalhistas 

 

GRUPO A – 34,80% 

A.1. INSS – 20,00% 

A.2. FGTS – 8,00% 

A.3. SESC – 1,50% 

A.4. SENAC – 1,00% 

A.5. SEBRAE – 0,60% 

A.6. INCRA – 0,20% 

A.7. SALÁRIO EDUCAÇÃO – 2,50% 

A.8. SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO – 1,00% 

 

GRUPO B – 24,65% 

B.1. FÉRIAS – 11,11% 

B.2. AVISO PRÉVIO TRABALHADO – 1,94% 

B.3. AUXÍLIO ENFERMIDADE – 1,37% 

B.4. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO – 8,33% 

B.5. LICENÇA PATERNIDADE – 0,05% 

B.6. AUSENCIAS ABONADAS – 1,64% 

B.7. ACIDENTE DE TRABALHO – 0,21% 

 

GRUPO C – 15,2% 

C.1. AVISO PRÉVIO INDENIZADO – 8,4%  

C.2 MULTA RESCISÓRIA – 4,4% 

C.2. ADICIONA POR AVISO PRÉVIO – 1,6% 

C.3. INDENIZAÇÃO ADICIONAL – 0,8% 

 

GRUPO D – 12,47% 

D.1. GRUPO “I” SOBRE O GRUPO II – 8,58% 

D.2. REINCIDÊNCIA DO FGTS SEBRE O AVISO PRÉVIO – 0,15% 

D.3. REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 13º SALÁRIO 0,66% 

 

TOTAL – 84,04% 

 

ANEXO II 

 

DESPESAS FISCAIS 

 

PIS – 1,65% 

 

COFINS – 7,60% 

 

ISS – 5,00% (*1) 

 

ST  = 14,25% 
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Observações: 

 

(*1) Limite máximo adotado de 5%; valor variável em função da legislação de cada 

município. As empresas licitantes deverão adotar as alíquotas pertinentes. 

 

Como valor das despesas fiscais incide sobre o total da fatura e não sobre os custos incorridos, 

ele deve ser corrigido pela seguinte fórmula: 

 

DF = {[1/(1-ST)]-1} x 100 

 

Ou seja, para o valor máximo de ISS, o valor a ser aplicado na composição dos preços será: 

 

DF = {[1/(1-0,1425)]-1} x 100 

 

DF = 16,62% 

 

Legenda: 

 

ST = Soma de Tributos  

 

DF = Despesa Fiscal 

 

PIS = Contribuição para o Programa de Integração Social 

 

COFINS = Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

 

ISS = Imposto Sobre Serviços” 

(Acrescido pelo art. 2º do Decreto nº 41.059, de 4 de setembro de 2014.) 
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